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TERMO DE AUTUAÇÃO 

Processo autuado sob o nº 64240.000082/2023-47, que trata da realização de 
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO LEGAL DE EXTRATO DE EDITAIS DE LICITAÇÃO EM JORNAL DIÁRIO DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, visando atender as necessidades da SALC/B Adm Gu JP, constituído 
inicialmente de 36 (trinta e seis) folhas, devidamente numeradas e rubricadas: 

. Mapa de Riscos Fl nº 20; 

1. Designação da Equipe de Planejamento da Contratação ...c FInº 2; 

2. Documento de Formalização da Demanda ....issic e FIne 3; 

3. EStudos Preliminares ..c Flne 5; 

4. Consulta informativo sobre @ EBC ... ..Fl nº 11; 

5. Manifestação Técnica .. .Fl Nnº15; 

6. Extrato da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008 ...c FInº 16; 

7 

8. Relatório de Pesquisa de Preços & anexos ... FI nº 22; 

9. Justificativa da Escolha de Preço ...c Fl nº 28; 

10. Justificativa da Seleção da Contratada ...l FI nº 29; 

11. Comprovantes de Regularidade Fiscal/Trabalhista/Consolidada TCU/CADIN ......Fl nº 30; 

12, Termo de Referência cssoe n s mo ts s sm 1558 H GA 19 66 2AA 166 HA H iGA aa 3 ncana cnes ee Fl nº 34; 

13. Justificativa de Inexigibilidade de Licitação ... FI nº 43; 

14. Aprovação Motivada ...c FI nº 44; 

15. Dispensa de Parecer Jurídico ...c FI nº 46; 

16. Declaração de Adequação Orçamentária ...c FI nº 47; 

17. Declaracao de Disponibilidade Orçamentária ..c FI nº 48; 

18. Nota de Crédito .....icnnnns ss FI nº 49; 

19. Formulário de Cadastro de Cliente ......nnnnnnn en Fl nº 50; 

20. Minuta do Termo de Contrato .....iccccccss ss FI nº 52. 

João Pessoa, PB, 23 de janeiro de 2023. 

- 1º Ten 
Chefe da SALC da B Adm Gu JP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 01/2023 

Órgão: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Setor Requisitante: Almoxarifado 

| Inexigibilidade 01/2023 NUP: 64240.000082/2023-47 

1. Justificativa da Necessidade 

1.1 A presente Contratação de SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO LEGAL DE EXTRATOS 
DE EDITAIS DE LICITAÇÃO EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO, tem 

por finalidade suprir as necessidades da Base Administrativa da Guarnição de 
João Pessoa e Organizações Militares Vinculadas, para fins de realização de 
processos licitatórios. 

1.2 A necessidade de contratação de empresa para serviço de publicação de 

matéria legal decorre de previsão imposta pela legislação que trata sobre 
normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública. A Lei nº 
14.133/21 estabelece no art. 54, $ 1º, que é obrigatória a publicação de extrato 
do edital em jornal diário de grande circulação. Além disso, permite que a 
Administração obtenha melhor preço para o servico. Pois existe a 
impossibilidade de prever o momento e a quantidade em que o serviço será 
necessário durante o ano, não se podendo realizar a contratação de uma única 
vez. A esta situação, adiciona-se o fato de não ter previsão da frequência e do 
momento em que receberá recursos para a contratação dos referidos serviços, 
os quais carecem de condicionamento de sua execução de forma imediata. 

1.3 Diante do acima exposto, avalia-se que seja adequada a contratação da 
Empresa Brasil de Comunicações, para atender às demandas de publicações 
de matéria legal obrigatória, visando a celeridade, eficiência e prevenir a 
descontinuidade dos processos licitatórios. 

1.4. A contratação dos serviços constante no item 2. abaixo está contemplada 

no Plano de Contratações Anual. 

2. Quantidade de serviço a ser contratado 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA CATSER | UND | QNTD 

01 |Serviço de publicação legal de extratos de 16152 ‘ Und 35 
editais de licitacdo em jornal diario de grande 
circulagao | 



\( 

2.1 H& uma previsdo estimada de realização de 35 (trinta e cinco) licitacdes ean 
um periodo de 12 (doze) meses, ocorrendo portanto, o servico de publicacdo de 
35 (trinta e cinco) extratos de Editais de Licitacdes. Para fins meramente 
ilustrativos, prevé-se a realização de licitações para: aquisicdo de material 
permanente - mobilidrio, material permanente - outros bens méveis, aquisicio de 
ar condicionado com instalacdo, chamada publica para agricultura familiar, 
contratacdo de servico gréfico/institucional, aquisicdo de pecas de veiculos 
leves/pesados, servico de manutencéo de veiculos, servicos de outsourcing de 
impressao, aquisicdo de pneus, dleos lubrificantes e baterias, servico de telefonia 
fixa, servico de telefonia mével, entre outros 

3. Previsao de data em que deve ser iniciada a prestacao dos servicos 

Data estimada para a necessidade dos itens: 01/04/2023. 

Quartel em João Pessoa, PB, 10 de jAaweiw de 2023. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRACAO 

Integrante Administrativo Integrante Requisitante Integrante Técnico 

-2°Ten 

Despacho do OD da Base Administrativa da Guarnicdo de Jodo Pessoa: 

1. Aprovo o presente Documento de Formalizacdo da Demanda e autorizo o 
inicio dos procedimentos para o processo de Inexigibilidade correspondente. 
2. Certifico que a presente contratagdo está compativel com a Lei de Diretrizes 
Orcamentdrias e de acordo com o art. 32 do Decreto 10.193/19. 
3. A SALC adote as providéncias cabiveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, 10 de jJaveTA de 2023. 

Ordenador de Dgspesas/da B Ad% Gu JP 
/ /



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J R S da Paraiba/1908) 

ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES 

EB: 64240.000082/2023-47 . 

OBJETO: SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO LEGAL DE EXTRATOS DE EDITAIS DE 
LICITAÇÃO EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

1. DEFINIÇÃO DO ESCOPO DO ESTUDO PRELIMINAR 

a. O presente documento foi elaborado de acordo com a Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão que trata sobre regras e diretrizes 
do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 
indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional. 

b. De acordo com o Capítulo I, Seção Il, Art. 24, parágrafos 1° e 2º 
de tal instrução normativa, o estudo preliminar deve conter, quando couber: 

1) Necessidade da contratação; 

2) Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte; 

3) Estimativas de preços ou preços referenciais; 

4) Justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando 
necessária para individualização do objeto; 

5. Declaração da viabilidade ou não da contratação. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a. A Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) é 
uma Organização Militar criada por transformação da 23º Circunscrição do 
Serviço Militar, cuja ativação deu-se a partir de 1º de janeiro de 2019, tendo 
por objetivo centralizar processos administrativos de natureza comum das 
Organizações Militares da Guarnição, além dos processos de Gestão de 

Inativos e Pensionistas, Identificação, Fiscalização de Produtos Controlados e 
Serviço Militar. 

b. Além disso, seguindo o cronograma do Projeto de Transformação, 
deverá ser capaz de realizar a migração de estruturas e processos de forma 
a obter a racionalização administrativa no âmbito da Guarnição, contribuindo 

com o Comando Militar do Nordeste para o atingimento do Objetivo 
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Estratégico do Exército nº 10 - Aumentar a Efetividade na Gestã?'do Bem é 
Público. À 

À 

c. Diante do exposto, considera-se que seja importante rêalizar allx 
presente compra direta, por aplicacdo do Inciso |, do Art. 74, da Lei nº 
14.133/2021, com vistas a selecionar uma empresa que detenha expertise e 
condicbes operacionais de atender as necessidades de SERVICO DE 
PUBLICACAO LEGAL DE EXTRATOS DE EDITAIS DE LICITACAO EM JORNAL 
DIARIO DE GRANDE CIRCULACAO, segundo valores de mercado e sem que se 
verifigue a dependéncia de outras empresas do ramo com novos 
procedimentos de seleção. 

d. O planejamento da presente inexigibilidade visa a Contratacdo de 
SERVICO DE PUBLICAGAO LEGAL DE EXTRATOS DE EDITAIS DE LICITACAO EM 
JORNAL DIARIO DE GRANDE CIRCULACAO, tem por finalidade suprir as 
necessidades da Base Administrativa da Guarnicdo de Jodo Pessoa e 
Unidades Militares Vinculadas, para fins de realizacdo de processos 
licitatérios. 

e. Para cumprir sua missdo, esta Base Administrativa necessita 
planejar as aquisicdes obedecendo a legislação vigente para realizacdo de 
licitações publicas, dentre elas a Instrugdo Normativa SLTI/MPOG nº 73, de 5 
de agosto de 2020, sobre os procedimentos administrativos para realizacao 
de pesquisa de precos para a aquisicdo de bens e contratacdo de servicos 
em geral. 

f. Entende-se por publicidade legal a publicação de avisos, balancos, 
relatdrios e outros comunicados que órgãos e entidades da administracao 
publica federal estejam obrigados a divulgar por forca de lei ou regulamento. 

g. A EBC Servigos distribui aos veiculos de comunicacédo a publicidade 
legal dos 6rgdos e entidades da administracdo federal. Este servico é 
realizado com base na Lei n® 11.652, de 7 de abril de 2008, que confere à 
EBC a competéncia da distribuicdo da publicidade legal dos órgãos e 
entidades da administracdo federal, exceto a veiculada pelos órgãos oficiais 
da Uniao. 

h. O Decreto n? 6.555, de 8 de setembro de 2008, que substitui os de 
ndmeros 4.799/03; 3.296/99 e 2.004/96, estabelece que a divulgacdo da 
publicidade legal dos órgãos e entidades da Administracdo Federal, em 
veiculos da impressa comercial (jornais de grande circulacdo de determinada 
regido) deve ser obrigatoriamente feita por intermédio da EBC, a excegao 
daquela veiculada nos órgãos oficiais da Unido, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios. 

i. A EBC, por intermédio da Geréncia de Publicidade, atua como uma 
agéncia de propaganda, distribuindo a publicidade legal em jornais, revistas, 
emissoras de radio e televisdo e sitios na internet, de acordo com a 
necessidade do cliente. 

j. Referéncias Legislativas: 

- Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965; 

- Decreto n? 57.690, de 1º de fevereiro de 1966; 

- Instrucdo Normativa SECOM nº 8, de 05 de maio de 1996; 

- Decisao TCU - 538-1999; 

- Acordo SECOM - CENP, de 29 de maio de 2002; — 



- Lei Nº 11.652, de 7 de abril de 2008; 

- Decreto nº 6555, de 08 de setembro de 2008; 

- Instrução Normativa SECOM Nº 02, de 16.12.2009; ‘\ . ik 

-Lei Nº 12.232, de 29 de abril de 2010; e 

-Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

a. As quantidades estimadas dos materiais/serviços: 

ITEM DESCRICAO / ESPECIFICACAO QTDE | UNID 
SERVICO DE PUBLICACAO LEGAL DE EXTRATOS DE 

1 EDITAIS DE LICITAÇÃO EM JORNAL DIÁRIO DE Sv 35 
GRANDE CIRCULACAO 

b. Quantitativo estabelecido com base na previsão de realizacdo de 
35 (trinta e cinco) licitagées em um periodo de 12 (doze) meses. 

4. REFERENCIA DE PRECOS 

a. A presente contratagdo sera adotada mediante definição de valores 
idénticos a contratagdes de outros órgãos da Administracdo Pública Federal, 
utilizando-se como referéncia as tabelas de precos vigentes dos veiculos de 
comunicacao. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 

a. A presente contratacdo tem valor estimado anual de R$ 36.512,00 
(mil reais). 

1) Célculo realizado com base na quantidade estimada anual de 35 
publicacdes x R$ 1.043,20 (valor unitario estimado da publicacio). 

2) O referido valor é meramente estimativo, uma vez que depende da 
quantidade a ser utilizada e dos valores praticados pelos veiculos de 
comunicacgao. 

6. DESCRICAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

a. A contratação dos servicos de publicacdo legal de extratos de 
editais de licitação possuem padrées de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos pelo processo de inexigibilidade de 
licitacdo, por meio de especificacées usuais no mercado. 

b. Dessa forma, a escolha da modalidade adequada recai sobre a 
Inexigibilidade de Licitagdo, uma vez que se trata de contratagao de servico 
que só possa ser fornecido por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, amparada no inciso |, do art. 74, da Lei n® 14.133/21. 

- 
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c. Além das características usuais do mercado, o item a ser 
contratado deverá buscar soluções ambientalmente sustentáveis. 

d. Deverá ser priorizados a utilização de item sustentável disponível 
no CATSER. g 

Í 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO % 

a. Por se tratar de item único e integrado, não haverá parcelamento 
da solução, conforme disciplina o Inciso Il, do $ 3º, do art. 40, da Lei nº 
14.133/21. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

a. Contratação dos serviços de publicação legal de extratos de editais 
de licitação em jornal diário de grande circulação para o atendimento das 
demandas e rotinas administrativas da Base Administrativa da Guarnição de 
João Pessoa. 

b. O serviço será executado de acordo com as necessidades de 
publicação de editais de licitação em jornal diário de grande circulação, 
conforme prevê § 1º, do art. 54, da Lei nº 14.133/21. 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

a. O Plano Anual de Contratacdes está disciplinado na Instrução 
Normativa n® 1 - SEGES/ME, de 11 de janeiro de 2019. O art. 18 da referida 
IN assim dispõe: 

Art. 18. Observado o disposto no $ 2° do art. 1° do Decreto nº 1.094, 
de 23 de março de 1994, as Forcas Armadas poderão aplicar, no que couber, 
esta Instru¢ao Normativa. 

b. Dessa forma, a Secretaria de Economia e Finangas, por intermédio 
dos DIEx nº 466-ASSE2/SSEF/SEF - CIRCULAR, de 26 de novembro de 2018 e 
DIEx nº 503-ASSE2/SSEF/SEF - CIRCULAR, de 27 de julho, determinou que as 
Unidades do Comando do Exército não efetuem lancamentos no Sistema de 
Planejamento e Gerenciamento de Contratagoes (SPGC). 

c. Não obstante, a presente contratacdo está alinhada ao Plano 
Estratégico do Exército (PEEx) e ao Mapa Estratégico da B Adm Gu JP, 
conforme demonstrado no item 2 deste ETP. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

a. Prover a contratacdo dos servicos de publicacio legal de extratos 
de editais de licitagdo em jornal diario de grande circulação para a Base 
Administrativa da Guarnicdo de João Pessoa. 

& i



11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

a. Para a solução em comento não há necessidade de adequacéo da 
estrutura ou da infraestrutura fisica para viabilizar a execucéo contratual. 

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS Í 1 

a. Deverdo ser seguidas as orientacdes constantes do Guia\Naciong\ 
de Licitações Sustentaveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em 
Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria- 
Geral da Unido (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU). 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAGCAO 

a. A contratação tem amparo no Inciso |, do Art. 74, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, por se tratar de um servico técnico, de natureza 
singular, prestado por empresa de notéria especializacdo, além de ter sido 
verificado que atende o constante da Orientacdo Normativa nº 17, de 12 de 
abril de 2009, da Advocacia-Geral da Unido, no que diz respeito “A 
razoabilidade do valor das contratacdes decorrentes de inexigibilidade de 
licitacdo poderd ser aferida por meio da comparacdo da proposta 
apresentada com os pregos praticados pela futura contratada junto a outros 
entes publicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idéneos”. 

b. Considerando as informações do presente estudo, entende-se que 
a presente contratagdo se configura tecnicamente VIAVEL. 

14. JUSTIFICATIVAS DA VIABILIDADE 

a. Os precos utilizados pela EBC são os praticados pelos veiculos de 
comunicagao, com descontos negociados que valem igualmente para todos 
0s anunciantes da administracdo pública federal, independentemente do 
cliente, tamanho e volume dos anuncios. 

b. A EBC não cobra pelos servicos de producdo, diagramacdo e 
revisao dos anuncios. Sua Unica remuneracdo corresponde a 20% do prego 
final cobrado pelos veiculos de comunicacdo, a titulo de comissdo de 
intermediação da publicacao 

C. Ao utilizar os servigos prestados pela Geréncia de Publicidade, o 
anunciante passa a contar com uma estrutura profissional e tecnolégica 
qualificada que proporciona algumas vantagens, entre elas: 

- Precos mais vantajosos do que os oferecidos pela média do 
mercado; 

- Agilidade no atendimento e na publicacdo dos anuncios; 
- Padronizagéo visual das publicacdes; 

- Apoio técnico e qualificado, desde a fase da contratacao, publicacao 
até o faturamento; 

- Atualizagao constante do parque tecnoldgico com equipamentos de 
última geração; 

- Estudos de mídia técnica que embasam a decisão do cliente na 
escolha do veículo mais adequado; e



- Isenção de custos adicionais para a produção, diagramação e 
revisão dos textos. 

d. Diante do exposto é possível considerar que a contratação se 
mostra vantajosa para a Administração, com o potencial de promover 
celeridade para os trabalhos relacionados à publicação de extratos de editais 
de licitação em jornal de circulação local/regional/nacional confeccionados 
pela Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa. 

e. Considera-se ainda, ser imperativo a contratação da empresa para 
a divulgação das minutas de editais licitatórios, tendo em vista o contexto do 
que prescreve o Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008. 

LQ 
15. RESPONSÁVEIS )Á 

a. Equipe de Planejamento da Contratacao 

Integrante Administrativo 

Wmosdo & (o3 Slg(—/;Ten 

Integrante Requisitante 

T 

I - 3° Sgt 
Integrante Técnico 

b. Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar 
que a Equipe de Planejamento da Contratacdo tome as providéncias cabiveis 
de acordo com a legislac&o pertinente em vigor. 

FÁ 

& F 

—l 
—' - Cel 

Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP



Sobre a EBC Institucional - EBC 
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Institucional 
(%] 

Institucional”’ 
Sobre a EBC (/sobre-a-ebc) Imprensa (/sala-de-imprensa) 
Governanga (/governanca-corporativa) 
Acesso a Informagéo (/acesso-a-informacao) Contatos EBC (/fale-conosco) 
Ouvidoria (/ouvidoria) 

https://www.ebc.com.br/arquivo/sobre-a-ebc 

Sobre a EBC 

Publicado em 24/02/2016 - 15:00 e atualizado em 09/12/2021 - 16:29 

A Empresa Brasil de Comunicacao (EBC) é uma empresa 

publica federal, criada pela Lei no 11.652/2008 e alterada pela 

Lei no 13417/2017, que da efetividade ao principio 

constitucional de complementaridade entre o sistema publico, 

privado e estatal de comunicação. 

A empresa cumpre sua função de prestadora de servicos e 

contribui para o objetivo de ampliar o debate publico sobre 

temas nacionais e internacionais, de fomentar a construcao da 

cidadania, com uma programacao educativa, inclusiva, artistica, 

cultural, informativa, cientifica e de interesse publico, com foco 

no cidadao. 

O modelo de governanga da EBC segue os principios da 

transparéncia, equidade e responsabilidade corporativa. A 

empresa apoia as atividades do dia a dia com base em 

politicas e codigos, como a Politica de Divulgagao de 

10/01/2023 11:30
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Informagdes e o Codigo de Etica, que orientam as ações dos 
ER A 

seus gestores e empregados. 

o 

A EBC conta ainda com uma ouvidoria publica qualificada qu"% 

exerce o papel de mediadora no processo de interlocução 

entre o cidadão e a empresa. A atuação da ouvidoria promove 

a participação social no trabalho de construção, controle social 

e aprimoramento dos veiculos de comunicação da empresa 

A EBC é responsável por importantes veículos de comunicação 

do pais. 

Veículos da EBC: 

Fazem parte da EBC: TV Brasil, Agência Brasil, Radioagência 

Nacional, Rádio Nacional AM do Rio de Janeiro (1130 KHz), 

Rádio Nacional AM de Brasília (980 KHz), Nacional FM de 

Brasília (96,1 MHz), Rádio MEC AM do Rio de Janeiro (800 KHz), 

MEC FM do Rio de Janeiro (99,3 MHz), Rádio Nacional da 

Amazônia OC (11.780 KHz e 6.180 KHz), Rádio Nacional AM do 

Alto Solimões (670 KHz) e Rádio Nacional FM do Alto Solimões 

(96.1 MHz). 

A EBC também presta serviços de comunicação 

governamental, a exemplo do programa de rádio "A Voz do 

Brasil”, retransmitido por todas as estações de rádio brasileiras. 

Outro serviço oferecido é o da Publicidade Legal - reconhecida 

no mercado como agência com credibilidade, pontualidade e 

segurança. 

A EBC ainda é responsável por administrar a Rede Nacional de 

Comunicação Pública (RNCP), de TV e Rádio. 

A entidade tem sede em Brasília e regionais no Rio de Janeiro 

(RJ), São Paulo (SP), São Luís (MA) e Tabatinga (AM). 
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Sobre a EBC Institucional - EBC https://www.ebc.com.br/arquivo/sobre-a-ebc 

Saiba mais sobre os Veiculos da EBC (https./www.ebc.com.br 1s. 

7institucional/veiculos) Ã }K 

Conheça os Servigos e Negocios (https://www.ebc.com.br 

/institucional/servicos-negocios) 

Processo de consolidagao da EBC (https.//www.ebc.com.br 

/sobre-a-ebc/processo-de-consolidacao-da-ebc) 

W Tags: EBC, HISTORIA, VALORES, CRIAGAO 

Compartilhar. 
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Informações sobre a Publicidade Legal 

EJ O que é Publicidade Legal? 

ª Como é realizada a veiculação da publicidade legal? 

1R Quanto custa contratar os serviços da EBC? 

Os preços são os praticados pelos veículos de divulgação, com descontos 
negociados que valem igualmente para todos os anunciantes da 
Administração Pública Federal, independentemente do cliente, tamanho e 
volume dos anúncios. 

A remuneração da EBC corresponde a 20% do preço final cobrado pelos 
veículos de divulgação, a título de comissão de intermediação da publicação. 

B3 Quais são as vantagens de anunciar publicidade legal através da EBC 
Serviços? 

Ao utilizar os servicos prestados pela Area de Publicidade Legal, o 
anunciante passa a contar com uma estrutura profissional e tecnológica 
qualificada que proporciona algumas vantagens, entre elas: 

Preços mais vantajosos do que os oferecidos pela média do mercado; 
Agilidade no atendimento e na distribuição dos anúncios; 
Apoio técnico e qualificado, desde a fase da contratação, distribuição até o 

faturamento; 
Atualização constante do parque tecnológico com equipamentos de última 

geração; 
Estudos de mídia técnica que embasam a decisão do cliente na escolha do 

veículo mais adequado. 

EJ Referéncias legislativas. 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008, 
Lei nº 6.650, de 23 de maio de 1979. 

* Lei n? 4.680, de 18 de junho de 1965 
Lei nº 12.232, de 29 abril de 2010. 
Decroto nº 6.555, de 08 de setembro de 2008, 
Decreto nº 57.690, de 1º de fovereiro de 1966. 
Instrução Normativa da Secretaria Especial de Comunicação Social. 

https://publicidadelegal.ebc.com.br/ppl/autentic. 

1& 

Login:[ 
Senha: [ 

PUBLICIDADE 
Esqueci minha senha 
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Informações sobre a Publicidade Legal 

B3 O que é Publicidade Legal? 

Entende-se por publicidade legal a publicação de avisos, balanços, relatórios 
e outros comunicados que órgãos e entidades da administração pública 
federal estejam obrigados a divulgar por força de lei ou regulamento. 

A EBC Serviços distribui aos veículos de comunicação a publicidade legal dos 
órgãos e entidades da administração federal. Este serviço é realizado com 
base na Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, que confere à EBC a 
competência da distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da 
administração federal, exceto a veiculada pelos órgãos oficiais da União. 

O Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, que substitui os de números 
4.799/03; 3.296/99 e 2.004/96, estabelece que a divulgação da publicidade 
legal dos órgãos e entidades da Administração Federal, em veículos da 
impressa comercial (jornais de grande circulação de determinada região) 
deve ser obrigatoriamente feita por intermédio da EBC, a exceção daquela 
veiculada nos órgãos oficiais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios 

B3 Como é realizada a veiculago da publicidade legal? 

A EBC, por intermédio da Area de Publicidade Legal, atua como uma agéncia 
de propaganda, distribuindo a publicidade legal em jornais, revistas, 
emissoras de rádio e televisão e sitios na internet, de acordo com a 
necessidade do cliente, 

A Area de Publicidade Legal conta com profissionais de atendimento, midia e 
apoio administrativo, e atualmente distribui a publicidade legal de cerca de 
1.200 entidades governamentais. 

O trabalho é realizado para assegurar as melhores negociacdes e menores 
pregos, sendo a indicação do veiculo de divulgação prerrogativa do cliente. A 
‘midia também pode ser internacional, conforme a necessidade do cliente. 

A contratação dos servigos de distribuição da publicidade legal se dá por 
meio da formalizagéo do Contrato de Distribuigao da Publicidade Legal entre 
o cliente e a EBC. 

B Quanto custa contratar os servicos da EBC? 

https://publicidadelegal.ebc.com.br/ppl/autentic... 

Login: [ ] 

Senha: [ ] 

Esqueci minha senha 
PUBLICIDADE 
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 
(J R S da Paraiba/1908) 

MANIFESTACAO TECNICA 
(Processo: 64240.000082/2023-47) 

Em obediéncia ao previsto no Art. 74 da Lei 14133/21; declaramos que há 
inviabilidade de competição para a contratacdo de publicação legal de extratos 

de editais de licitagdo em jornal diário de grande circulacdo, com base nos 
seguintes argumentos: 

1. O Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, que substitui os de 
numeros 4.799/03; 3.296/99 e 2.004/96, estabelece que a divulgacdo da 
publicidade legal dos órgãos e entidades da Administracdo Federal, em 

veiculos da impressa comercial (jornais de grande circulagdo de determinada 
regido) deve ser obrigatoriamente feita por intermédio da EBC, a 
exceção daquela veiculada nos órgãos oficiais da Unido, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios. 

2. A Empresa Brasileira de Comunicação S/A - EBC, distribui aos veiculos 
de comunicagao a publicidade legal dos 6rgaos e entidades da administracao 
federal. Este servigo é realizado com base na Lei n? 11.652, de 7 de abril de 
2008, que confere a EBC a competéncia da distribuicdo da publicidade legal 
dos órgãos e entidades da administracdo federal, exceto a veiculada pelos 
órgãos oficiais da Unido. 

3. A EBC, por intermédio da Geréncia de Publicidade, atua como uma 
agéncia de propaganda, distribuindo a publicidade legal em jornais, revistas, 
emissoras de radio e televisdo e sitios na internet, de acordo com a 
necessidade do cliente. 

João Pessoa, PB, 13 de 1avyvta o de 2023. 

/ | tegrantí Administrativo 

k%w«um«(gº VAS LS(V—— 

-2°Ten 

Integrante Requisitante 

AT LD 
- 3° Sgt 

Integrante Técnico
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Presidéncia da Reptiblica 
Casa Civil N. 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.652, DE 7 DE ABRIL DE 2008. 

Institui os princípios e objetivos dos serviços de 
Conversão da MPv nº 398, de 2007. radiodifusdo publica explorados pelo Poder Executivo 

ou outorgados a entidades de sua administragdo 
Mensagem de veto indireta; autoriza o Poder Executivo a constituir a 

Empresa Brasil de Comunicação — EBC; altera a Lei 

Produção de efeito n® 5070, de 7 de julho de 1966; e dá outras 
providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 12 Os servigos de radiodifusdo publica explorados pelo Poder Executivo ou mediante outorga a 
entidades de sua administração indireta, no ambito federal, serão prestados conforme as disposicdes desta 
Lei. 

Art. 2° A prestação dos servigos de radiodifusdo pública por érgéos do Poder Executivo ou mediante 
outorga a entidades de sua administração indireta devera observar os seguintes principios: 

| - complementaridade entre os sistemas privado, público e estatal; 

Il - promoção do acesso a informagéo por meio da pluralidade de fontes de produgéo e distribuição do 

conteúdo; 

M - produção e programação com finalidades educativas, artísticas, culturais, científicas e 
informativas; 

IV - promoção da cultura nacional, estimulo & produção regional e à produção independente; 

V - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia; 

VI - não discriminação religiosa, político partidária, filosófica, étnica, de género ou de opção sexual; 

VII - observância de preceitos éticos no exercicio das atividades de radiodifusão; 

VIII - autonomia em relação ao Governo Federal para definir produção, programação e distribuição de 
conteúdo no sistema público de radiodifusão; e 

IX - participação da sociedade civil no controle da aplicação dos princípios do sistema público de 

radiodifusão, respeitando-se a pluralidade da sociedade brasileira. 

X - atualização e modernização tecnológica dos equipamentos de produção e transmissão; (Incluído 
pela Lei nº 13.417, de 2017) 

XI - formação e capacitação continuadas de mão de obra, de forma a garantir a excelência na 
produção da programação veiculada. (incluído pela Lei nº 13.417, de 2017) 

Art. 32 Constituem objetivos dos serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou 
mediante outorga a entidades de sua administração indireta: 

| - oferecer mecanismos para debate público acerca de temas de relevância nacional e internacional; 
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11 - desenvolver a consciência crítica do cidadão, mediante programação educativa, artística, cultural, 

informativa, científica e promotora de cidadania; 

11l - fomentar a construção da cidadania, a consolidação da democracia e a participação na sociedade, 

garantindo o direito à informação, à livre expressão do pensamento, à criação e à comunicação; 
a 

IV - cooperar com os processos educacionais e de formação do cidadão; 

V - apoiar processos de inclusão social e socialização da produção de conhecimento garantindo A 

espaços para exibição de produções regionais e independentes; 

VI - buscar excelência em conteúdos e linguagens e desenvolver formatos criativos e inovadores, 

constituindo-se em centro de inovação e formação de talentos; 

VII - direcionar sua produção e programação pelas finalidades educativas, artísticas, culturais, 

informativas, científicas e promotoras da cidadania, sem com isso retirar seu caráter competitivo na busca do 

interesse do maior número de ouvintes ou telespectadores; 

VIII - promover parcerias e fomentar produção audiovisual nacional, contribuindo para a expansão de 

sua produção e difusão; e 

IX - estimular a produção e garantir a veiculação, inclusive na rede mundial de computadores, de 

conteúdos interativos, especialmente aqueles voltados para a universalização da prestação de serviços 

públicos. 

:) 2 G P prog e 

§ 1º É vedada qualquer forma de proselitismo na programação das emissoras públicas de 

radiodifusão. (Incluido pela Lei nº 13.417, de 2017) 

§ 2º Os serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou mediante outorga a 

entidades de sua administrago indireta veicularão informagdes constantes da base de dados do Cadastro 

Nacional de Criangas e Adolescentes Desaparecidos de que trata a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 

2009, incluindo fotografias de pessoas desaparecidas, diariamente, por no minimo um minuto, no periodo 

compreendido entre dezoito e vinte e duas horas. (Incluido pela Lei nº 13.417, de 2017) 

Art. 4º Os servigos de radiodifusdo pablica outorgados a entidades da administração indireta do Poder 

Executivo serdo prestados pela empresa publica de que trata o art. 5º desta Lei e poderéo ser difundidos e 

reproduzidos por suas afiliadas, associadas, repetidoras e retransmissoras do sistema publico de 

radiodifusdo e outras entidades publicas ou privadas parceiras, na forma do inciso |ll do caput do art. 82 

desta Lei. 

o i jzad Gl inad: 
Ar—52 Fica-o-RoderE; e = —— eh — Brasiei 

A-—EBG,vinculada-à Secretaria-de-C Secial-da Presidéncia-daRepubli 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a empresa publica denominada Empresa Brasil de 

Comunicagéo S.A. - EBC, vinculada & Casa Civil da Presidéncia da Republica. (Redacdo dada pela Lei nº 

13.417, de 2017) 

Art. 62 A EBC tem por finalidade a prestagao de servigos de radiodifusão pública e serviços conexos, 

observados os principios e objetivos estabelecidos nesta Lei. 

Paréagrafo único. A EBC, com prazo de duracdo indeterminado, tera sede e foro em Brasilia, Distrito 

Federal, mantendo como principal centro de produção o localizado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, podendo instalar escritérios, dependéncias, unidades de produgdo e radiodifusdo em 

qualquer local, dando continuidade obrigatoriamente aquelas já existentes no Distrito Federal, Rio de Janeiro 

e Maranhão. 
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Art. 7° A Unido integralizará o capital social da EBC e promovera a constituicdo inicial de seu 

patriménio por meio de capitalização e da incorporagdo de bens móveis ou iméveis. 

1R 
Art. 8º Compete à EBC: 

| - implantar e operar as emissoras e explorar os servigos de radiodifusdo publica sonora e de sons e J}\ 

imagens do Governo Federal; 

Il - implantar e operar as suas proprias redes de Repeticdo e Retransmissdo de Radiodifusédo, 

explorando os respectivos servigos; 

Il - estabelecer cooperação e colaboracdo com entidades publicas ou privadas que explorem servigos 

de comunicação ou radiodifusdo publica, mediante convénios ou outros ajustes, com vistas na formação da 
Rede Nacional de Comunicagéo Publica; 

IV - produzir e difundir programação informativa, educativa, artistica, cultural, cientifica, de cidadania e 

de recreacéo; 

V - promover e estimular a formagdo e o treinamento de pessoal especializado, necessario as 

atividades de radiodifusdo, comunicação e servigos conexos; 

VI - prestar servicos no campo de radiodifusdo, comunicagéo e servicos conexos, inclusive para 

transmissão de atos e matérias do Governo Federal; 

VII - distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, & exceção daquela 

veiculada pelos órgãos oficiais da União; 

i 4 tividades-afi lhef. tribuíd: la-Secretaria-de-C ão Social — 
da-Precid da Repúbli lo Conselho-Curador-da-EBC;-e (Revogadopela-MedidaPrevisória-ne P P 
744-de2018) — (Revogado pela Lein® 13.417, de 2017) 

IX - garantir os minimos de 10% (dez por cento) de conteúdo regional e de 5% (cinco por cento) de 
conteúdo independente em sua programagdo semanal, em programas a serem veiculados no horério 

compreendido entre 6 (seis) e 24 (vinte e quatro) horas. 

8 1º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como publicidade legal a 

publicação de avisos, balancos, relatérios e outros a que os 6rgdos e entidades da administragdo pública 

federal estejam obrigados por forga de lei ou regulamento. 

§ 2º É dispensada a licitação para a: 

| - celebragdo dos ajustes com vistas na formagdo da Rede Nacional de Comunicagdo Pública 
mencionados no inciso |1l do caput deste artigo, que poderdo ser firmados, em igualdade de condições, com 

entidades publicas ou privadas que explorem servicos de comunicagéo ou radiodifuséo, por até 10 (dez) 

anos, renovaveis por iguais periodos; 

Il - contratação da EBC por órgãos e entidades da administrag&o publica, com vistas na realizagéo de 
atividades relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado seja compativel com o de mercado. 

§ 3º Para compor a Rede Nacional de Comunicagdo Publica, nos termos do disposto no inciso Ill do 

caput deste artigo, a programagdo das entidades publicas e privadas devera obedecer aos principios 

estabelecidos por esta Lei. 

8 4º Para os fins do disposto no inciso IX do caput deste artigo, entende-se: 

| - contetdo regional: conteúdo produzido num determinado Estado, com equipe técnica e artistica 

composta majoritariamente por residentes locais; 

Il - conteúdo independente: conteúdo cuja empresa produtora, detentora majoritaria dos direitos 

patrimoniais sobre a obra, ndo tenha qualquer associação ou vinculo, direto ou indireto, com empresas de 
serviço de radiodifusdo de sons e imagens ou prestadoras de servigo de veiculação de conteúdo eletrénico. 
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§ 52 Para o cumprimento do percentual relativo a conteúdo regional, de que trata o inciso IX do caput 

deste artigo, deverdo ser veiculados, na mesma proporgéo, programas produzidos em todas as regiões do 

Pais. L‘1 

Art. 9º A EBC será organizada sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e, terá seu 

capital representado por ações ordinárias nominativas, das quais pelo menos 51% (cinqúentaâ um por R 
cento) serão de titularidade da União. R : 

§ 1° A integralização do capital da EBC será realizada com recursos oriundos de dotações 

consignadas no orçamento da União, destinadas ao suporte e operação dos serviços de radiodifusão pública, 
mediante a incorporação do patrimônio da RADIOBRAS - Empresa Brasileira de Comunicação S.A., criada 

pela Lei nº 6.301, de 15 de dezembro de 1975, e da incorporação de bens móveis e imóveis decorrentes do 

disposto no art. 26 desta Lei. 

§ 2º Será admitida no restante do capital da EBC a participação de entidades da administração 
indireta federal, bem como de Estados, do Distrito Federal e de Municípios ou de entidades de sua 

administração indireta. 

§ 32 A participação de que trata o § 2º deste artigo poderá ser realizada mediante a transferência para 
o patrimônio da EBC de bens representativos dos acervos de estações de radiodifusão de sua propriedade 

ou de outros bens necessários e úteis ao seu funcionamento. 

§4° A EBC divulgará anualmente, como parte do balanço da empresa, listagem contendo nomes dos 

empregados, dos contratados, dos terceirizados e dos demais prestadores de serviços com que haja 

contratado nos últimos 12 (doze) meses. 

Art. 10. O Ministro de Estado da Fazenda designará o representante da União nos atos constitutivos 

da EBC, dentre os membros da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. O Estatuto da EBC será publicado por decreto do Poder Executivo, e seus atos 

constitutivos serão arquivados no Registro do Comércio. 

Art. 11. Os recursos da EBC serão constituídos da receita proveniente: 

| - de dotações orçamentárias; 

1l - da exploração dos serviços de radiodifusão pública de que trata esta Lei; 

11 - no mínimo, de 75% (setenta e cinco por cento) da arrecadação da contribuição instituída no art. 32 

desta Lei; 

IV - de prestação de serviços a entes públicos ou privados, da distribuição de conteúdo, modelos de 
programação, licenciamento de marcas e produtos e outras atividades inerentes à comunicação; 

V - de doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por pessoas físicas 
ou jurídicas de direito público ou privado; 

VI - de apoio cultural de entidades de direito público e de direito privado, sob a forma de patrocinio de 

programas, eventos e projetos; 

VIl - de publicidade institucional de entidades de direito público e de direito privado, vedada a 

veiculação de anúncios de produtos ou servigos; 

VIII - da distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da administragdo publica federal, 

segundo o disposto no § 12 do art. 82 desta Lei; 

IX - de recursos obtidos nos sistemas instituidos pelas Leis n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 

8.685, de 20 de julho de 1993, e 11.437, de 28 de dezembro de 2006; 

X - de recursos provenientes de acordos e convénios que realizar com entidades nacionais e 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JRS da Paraíba/1908) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBL!CAÇÃO LEGAL DE EXTRATO DE EDITAL 
DE LICITAÇÃO EM JORNAL DIARIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

NUP: 64240.000082/2023-47 

MAPA DE RISCOS 

1. ANALISE DE RISCOS AO NEGOCIO 

1.1. Em fungdo do regular e necessario uso de recursos de impressao por 
toda a Administragdo, torna-se clara a importancia pela contratagdo de solugdes 
capazes de corresponder satisfatoriamente as demandas institucionais, bem como 

suportar com equilibrio o aumento dos servigos prestados, e desta forma contribuir 
para assegurar comportamento que gere confianga nos servigos prestados a 
sociedade, sob o risco de: 

- Demasiado espago de tempo no planejamento de licitagdes; 

- Comprometimento dos resultados planejados; 

- Ocorréncia de atrasos na execução de atividades e entrega de trabalhos 
da Administracéo; 

- Insuficiéncia de recursos tecnoldgicos que atendam as demandas 
internas ou externas da Administragao. 

1.2 Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o 
sucesso do processo de contratagdo, bem como o mapeamento de agdes de 

prevenção e contingéncia: 

RISCO 1 - FORNECEDOR NAO EXECUTAR O OBJETO DENTRO DO PRAZO 
Probabilidade: | ( ) BAIXA ( X ) MEDIA ( ) ALTA 

Impacto: | ( ) BAIXO ( X ) MEDIO ( ) ALTO 
ID DANO 
1 Suspensão de utilização da ferramenta contratada. 

ID Ação Preventiva Responsável 
d Monitorar as condições de execução do objeto. Fiscal de Contrato 

ID Ação de Contingência Responsável 
1 âdotar o uso da _fer_ramenta mediante instrumentos de Chefe da SALC 

scalizacao e avaliacdo dos resultados 

RISCO 2 - INEXECUCAO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO 
Probabilidade: | ( ) BAIXA ( X ) MEDIA ( ) ALTA 

Impacto: | ( ) BAIXO ( X ) MEDIO ( ) ALTO 
ID DANO 

Indisponibilidade da solução contratada. 
Atraso na entrega da solução contratada. 

Ação Preventiva Responsável 

1 

2 
3 Prejuizo para Administragdo em termos de tempo e custos processuais. 

D 
1 Criar mecanismos que permitam a prévia verificagéo, por Chefe da SALC 

parte B Adm Gu JP, de produtos ou solugbes ja 

concebidas pelo mercado que implementem as 

premissas e principais funcionalidades exigidas para a 
solução a ser contratada. 

2 Estabelecer sanções por atraso 



ID Ação de Contingência Responsável 
1 Analisar as alternativas para chamar os próximos SALC e STI 

colocados, 
discutir valores e providenciar contrato. 2d 

RISCO 3 - ATRASO NO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS | 
Probabilidade: | ( ) BAIXA (X ) MEDIA ( ) ALTA A 

Impacto: | ( ) BAIXO ( X) MEDIO ( ) ALTO 

ID DANO 
1 Impossibilidade de usar o recurso 
ID Ação Preventiva Responsável 
1 Prever sanções à CONTRATADA em caso de atraso de SALC 

Atendimento 

ID Ação de Contingência Responsável 
1 Aplicação de multa e sanções administrativas à SALC 

CONTRATADA. 

2 Analisar as alternativas para chamar os próximos SALC 
colocados, 

discutir valores e providenciar contrato 

RISCO 4 - INFRAESTRUTURA ELETRICA NAO ADEQUADA 
Probabilidade: | ( X ) BAIXA () MEDIA () ALTA 

Impacto: | ( ) BAIXO ( ) MEDIO (X) ALTO 

ID DANO 
1 Impossibilidade de acesso à ferramenta 
ID Ação Preventiva Responsável 
1 Certificar que a infraestrutura presente nos locais de Chefe da SALC 

instalacdo comportara os equipamentos 
ID Ação de Contingência Responsável 
il Ampliar infraestrutura STI 

2 Estabelecer alternativa de alimentacéo de energia Fisc Adm 

RISCO 5 - INDISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA FRENTE A VALORES ORCADOS 
NOS PRIMEIROS LEVANTAMENTOS DE MERCADO 

Probabilidade: | ( ) BAIXA (X) MEDIA ( ) ALTA 
Impacto: | ( ) BAIXO (X) MEDIO ( ) ALTO 

ID : DANO 
À Indisponibilidade de recursos financeiros para quitação dos débitos 
ID Ação Preventiva Responsável 
1 Reservar dotação orçamentária adequada FISC ADM 
2 Realizar controle de recursos para a contratação Chefe da SALC 
ID Ação de Contingência Responsável 
& Realizar Planejamento orçamentário a fim de realizar a FISC ADM 

aquisição da solução pretendida 

Jodo Pessoa, PB, 13 de Ja vmeLnRO de 2023 

Equipe de Planejamento da Contratagdo: 

Integrante Administrativo 

Úiiíl“ài da H(,'Vak,_ 'C'W,—ze . 

Integrante Requisitante 

e 24 

I - 3° Sot 
Integrante Técnico 

o)A 
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Detalhamento do documento de Liquidação - Por... 

Nº do Data Fase 

documento 26/10/2022 LIQUIDAÇÃ 
2022NS0125 o 
12 

Observação do documento 

https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/li... 

Descrição 

NOTA DE LANÇAMENTO DE SISTEMA (NS) 

L 

À 
LIQUIDACAO DA FATURA DE PUBLICIDADE LEGAL NR 7260916, DE 19/10/22 - EMPRESA NAO 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - Pl BAOMOBMAQUA. 

DADOS DO FAVORECIDO 

CPFI/CNPJ/Outros 

115406 

Nome 

DADOS DO ORGAO LIQUIDANTE 

Órgão Superior Órgão | Entidade 
52000 Vinculada 

MINISTERIO DA 52121 
DEFESA COMANDO DO 

EXERCITO 

DETALHAMENTO DO DOCUMENTO 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A 

Unidade Gestora 

160176 

COMANDO 1° 
GRUPAMENTO DE 

ENGENHARIA 

Relação de Empenhos Liquidados pelo Documento 

EMPENHO SUBITEM VALOR LIQUIDADO 

2022NE000496 SERVICOS DE 
PUBLICIDADE 
LEGAL 

1.173,60 

< ANTERIOR PRÓXIMA 

D@CUMENTOS RELACIONADOS 

lof1 

VALOR INSCRITO EM 
RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 

> Exibir 15 resul 

VALOR DE RESTOS A 
PAGAR CANCELADOS 

Gestédo 

00001 
TESOURO 
NACIONAL 

VALOR DE RESTOS A 
PAGAR PAGOS 

0,00 

12/01/2023 11:40



Detalhamento do documento de Liquidação - Por... 

Nº do Data Fase 
documento 26/10/2022 LIQUIDAÇÃ 
2022NS0125 o 
14 

Observagao do documento 

https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/li... 

Descrigdo 

NOTA DE LANCAMENTO DE SISTEMA (NS) 

LIQUIDACAO DA FATURA DE PUBLICIDADE LEGAL NR 7260915, DE 19/10/22 - EMPRESA NAO 
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - Pl BAOMOBMAQUA. 

DADOS DO FAVORECIDO 

CPFI/CNPJ/Outros 

115406 

Nome 

DADOS DO ORGAO LIQUIDANTE 

Órgão Superior Órgão | Entidade 
52000 Vinculada 

MINISTÉRIO DA 52121 
DEFESA COMANDO DO 

EXÉRCITO 

DETALHAMENTO DO DOCUMENTO 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A 

Relação de Empenhos Liquidados pelo Documento 

EMPENHO SUBITEM VALOR LIQUIDADO 

2022NE000496 SERVICOS DE 
PUBLICIDADE 
LEGAL 

1.173,60 

< ANTERIOR PRÓXIMA 

DBCUMENTOS RELACIONADOS 

lof1 

Unidade Gestora Gestao 

160176 00001 
COMANDO 1° TESOURO 

GRUPAMENTO DE NACIONAL 
ENGENHARIA 

VALOR INSCRITO EM VALOR DE RESTOS A VALOR DE RESTOS A 

RESTOS A PAGAR PAGAR CANCELADOS PAGAR PAGOS 

0,00 0,00 

> Exibir 15 resul 

0,00 

12/01/2023 11:39


